
 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        , DE 2007 
 

 

 

 

 
Dispõe sobre a formação de recursos humanos na 

área de saúde, nos termos do inciso III do art. 200 

da Constituição Federal. 

 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º A ordenação da formação de recursos humanos na área 

de saúde, de que trata o inciso III do art. 200 da Constituição Federal, 

alcançará a educação profissional e superior e a educação continuada de 

trabalhadores de saúde, e será orientada pelos seguintes princípios e objetivos: 

 

I – atendimento das principais necessidades de saúde da 

população, identificadas pelos gestores do Sistema Único de Saúde, com base 

em critérios epidemiológicos e de cobertura; 

 

II – responsabilidade dos sistemas de ensino sobre o desenho de 

currículos, a definição de metodologias e insumos e a condução das 

experiências de ensino-aprendizagem e da avaliação da aprendizagem; 

 

III – planejamento estratégico interinstitucional, com 

participação dos organismos responsáveis, em cada esfera de governo, pela 

gestão dos sistemas de saúde, ensino e trabalho; 

 

IV – integração ensino-serviço, pela inclusão de atividades 

práticas a se realizarem, em sua maior parte, em serviços de saúde integrantes 

do Sistema Único de Saúde nos níveis primário, secundário e terciário de 

atenção; 
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V – prioridade para: 

 

a) a elevação dos níveis de qualificação profissional dos 

trabalhadores de saúde, atualmente com escolaridade de ensino fundamental e 

médio; 
 

b) a habilitação profissional dos trabalhadores engajados no 

mercado de trabalho e sem qualificação específica; 
 

c) a indução de mudanças curriculares nos ensinos técnico e 

superior de saúde, no sentido de se obter formação profissional mais 

consoante com as necessidades de saúde da população, de organização dos 

serviços públicos e do mercado de trabalho. 

 

§ 1º Entende-se por trabalhadores de saúde os portadores de 

diplomas de educação profissional ou superior nas áreas de Enfermagem, 

Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Medicina, Nutrição, Odontologia e 

Terapia Ocupacional. 

 

§ 2º O planejamento de que trata o inciso III se fará, na União, 

nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, por comissões 

interinstitucionais de gestão do trabalho e da educação na saúde. 

 

Art. 2º A formação de recursos humanos na área de saúde se fará 

por meio de: 
 

I – identificação, pelos gestores do Sistema Único de Saúde, das 

necessidades de atendimento das principais demandas de saúde da população, 

nas três esferas de governo; 
 

II – estabelecimento, pelo Ministério da Saúde, de parâmetros de 

cobertura; 
 

III – definição, pelos gestores federal, estaduais e municipais do 

Sistema Único de Saúde, do perfil e dos quantitativos de trabalhadores 

necessários à operação dos respectivos sistemas de saúde;  
 

IV – criação e implementação de cursos de formação de 

trabalhadores de saúde, de educação profissional e superior, precedidas de 

aprovação por comissão interinstitucional de gestão do trabalho e da educação 

na saúde, com base na necessidade social;  
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V – implantação, operação e avaliação, em cada esfera de 

governo, de forma coordenada entre os gestores do Sistema Único de Saúde e 

dos sistemas de ensino, de programas de educação continuada, dirigidos à 

atualização contínua de conhecimentos científicos e de aperfeiçoamento de 

habilidades técnicas dos trabalhadores de saúde já inseridos no mercado de 

trabalho, com prioridade para aqueles que compõem os quadros de pessoal 

das organizações gestoras do Sistema Único de Saúde; 
 

VI – financiamento indutor de políticas, definindo quais 

estudantes e cursos serão objeto de financiamento, favorecendo as regiões, 

profissões e especialidades identificadas como relevantes para as políticas de 

saúde e de desenvolvimento de recursos humanos. 
 

§ 1º As ações a que se referem os incisos I a III serão realizadas 

de forma sistemática e permanente. 
 

§ 2º A necessidade social a que ser refere o inciso IV é 

caracterizada por razões epidemiológicas e de mercado de trabalho, presentes 

e futuras.  
 

Art. 3º O art. 53 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, numerando-se o atual parágrafo 

único como § 1º: 

 
“Art. 53.  ...................................................................................... 

............................................................................................... 

§ 2º Em qualquer caso, a criação e implantação de cursos de 

Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Medicina, 

Nutrição, Odontologia e Terapia Ocupacional, por universidades e 

demais instituições de ensino superior, deverão ser autorizadas por 

comissão interministerial de gestão do trabalho e da educação na 

saúde. (NR)” 

 

Art. 4º A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 
 

“Art. 4º  ................................................................................. 

................................................................................................... 

§ 4º No caso de estudantes de profissões de que trata o § 2º do 

art. 53 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, são passíveis de 

financiamento apenas aqueles matriculados em instituições de ensino 

superior localizadas em regiões determinadas pelo Ministério da 
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Saúde, em razão da insuficiência desses recursos humanos, segundo 

parâmetros e critérios definidos por aquela Pasta. (NR)” 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Constituição Federal de 1988 atribuiu ao Sistema Único de 

Saúde, entre outras, a competência para “ordenar a formação de recursos 

humanos na área de saúde”. Proposição nesse sentido foi apresentada ao 

Senado Federal, em 1992, mas não prosperou, de modo que, até o momento, o 

dispositivo não foi regulamentado. 

A regulamentação da matéria é importante para corrigir ou 

minimizar os problemas: de formação de pessoal em quantidade acima ou 

abaixo da necessária ao mercado, em determinadas regiões; de desvio de 

função, em razão de carência ou deficiência da formação em determinadas 

áreas; e de formação de trabalhadores com perfis inadequados à realidade 

epidemiológica e às necessidades dos serviços. 

Além desses problemas, nossa força de trabalho em saúde 

ressente-se, até hoje, da falta de qualificação profissional de importante 

contingente dos trabalhadores de saúde, em especial dos de enfermagem, 

apesar de resultados positivos da ação governamental nos últimos anos, no 

sentido de dar-lhes ensino básico e formação profissional. 

Não menos importante, a atualização dos trabalhadores já no 

mercado e, inclusive, integrados aos quadros de pessoal do SUS, constitui 

outro problema de grande relevância, na medida em que a incorporação de 

novas tecnologias, as importantes transformações no perfil nosológico da 

nossa população, em decorrência das mudanças vividas pela nossa sociedade, 

e as novas demandas por ações e serviços de saúde, criadas por elas, estão a 

exigir a constante atualização dos conhecimentos, das habilidades e das 

capacidades desses trabalhadores. 

Em vista do exposto, optamos, para interpretar o conceito de 

formação, o sentido que tem educação profissional na Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional e no decreto que regulamentou seus dispositivos 
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sobre a matéria. Segundo essa concepção, o que caberia ao SUS ordenar seria 

a formação profissional dos trabalhadores de saúde, entendida como: 

–  a preparação de profissionais aptos a exercerem atividades 

específicas no trabalho em saúde, com escolaridade 

correspondente aos níveis médio, superior e pós-graduado; 

–  a especialização, o aperfeiçoamento e a atualização do 

trabalhador de saúde em seus conhecimentos tecnológicos; e 

–  a qualificação e a reprofissionalização de trabalhadores de 

saúde, com qualquer nível de escolaridade, visando a sua 

inserção e melhor desempenho no exercício do trabalho. 

 

Além disso, optamos por regulamentar a matéria de modo a fazê-

la alcançar a formação e a atualização dos recursos humanos na área de 

saúde. 

Esta é a proposição que submetemos à apreciação dos nobres 

colegas senadores. 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senadora SERYS SLHESSARENKO 


